
LEI ORDINÁRIA Nº 876
de 09 de setembro de 1983

Declara de utilidade pública Municipal a Associação Profissional

dos Odontologistas de Corumbá.

Declara de utilidade pública Municipal a Associação Profissional dos

Odontologistas de Corumbá.

Art. 1°..

 Fica declarado de utilidade publica, para todos os efeitos legais, a

associação Profissional dos Odontologistas de Corumbá, com sede em

Fôronente Município. 

Art. 2°..

 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação , Revogada as

disposições em contrário.

Corumba 9 de Setembro de 1983.

Fadah Scaff GattassPrefeito
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